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PARECER Nº 315/2022 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 041/2021

O  presente  projeto  de  lei,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Fernando  Holiday,  visa
viabilizar a vacinação contra a COVID-19 de pessoas que não conseguem ou não podem se
deslocar até o posto de saúde mais próximo, e que se encontram em grupo de risco.

De  acordo  com  a  propositura,  mediante  cadastro  prévio  a  ser  administrado  pela
Secretaria  Municipal  da  Saúde,  condomínios,  asilos,  casas  de  repouso,  orfanatos  e  afins
poderão  agendar  a  imunização  da  COVID-19  no  local  de  sua  sede,  devendo  justificar  e
informar, previamente, a quantidade de pessoas que receberão as duas doses da vacina.

Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
apresentou substitutivo onde cabe à Secretaria Municipal de Saúde agendar a imunização da
Covid-19 em condomínios, asilos, casas de repouso, orfanatos e afins.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do substitutivo
mencionado,  visto  que  as  despesas  de  sua  execução  serão  cobertas  por  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável  ao  substitutivo  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação
Participativa, portanto, é o parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13/04/2022.
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